
RESOLUÇÃO N° 01/2023/PPGEF

Aprova a Resolução do Programa de 
Pós-graduação em Engenharia Florestal 
da UDESC que regulamenta as 
normatizações para homologação de 
dissertação de mestrado.

O Colegiado do PPGEF, no uso de suas atribuições, considerando a Resolução N° 
01/2022/PPGEF que Aprovou a Resolução do Programa de Pós-graduação em 
Engenharia Florestal da UDESC, regulamenta a partir dessa resolução normas específicas 
internas do PPGEF, sobretudo o Artigo 80. 

Resolve: 

Art. 1º - Para que a Dissertação de mestrado seja homologada pelo Colegiado do 
Programa em Engenharia Florestal, o aluno deverá entregar, em até 60 dias, 
impreterivelmente:
§ 1º - Uma (01) cópia digital da dissertação (pdf e doc) na versão final com as correções 
sugeridas pela banca de defesa; 
§ 2º - Declaração do Professor Orientador atestando que as correções sugeridas pela banca 
foram acatadas e incluídas na versão final da dissertação;
§ 3º - Documento "Termo de Autorização Teses e Dissertações", preenchido e assinado 
pelo orientador e pelo aluno, autorizando a divulgação eletrônica via internet;
§ 4º - Cópia digital do artigo e do respectivo comprovante de submissão derivado de sua 
Dissertação, atendendo todas as normas, em revista científica enquadrada na área de 
Ciências Agrárias I, com Qualis “A” (válido sempre o qualis mais recente);

Art. 2º - A não entrega dos documentos descritos no Art.1º, no prazo estipulado acarretará 
na perda do direito de homologação da defesa e consequentemente na perda do direito ao 
título de mestre e emissão do diploma, tendo direito apenas ao atestado de conclusão das 
disciplinas cursadas. 

Art. 3º - A presente resolução entrará em vigor na data de sua aprovação, revogadas as 
disposições em contrário.

Lages, 10 de maio de 2023.
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 1U8RF8J6

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCIO CARLOS NAVROSKI (CPF: 011.XXX.380-XX) em 23/05/2023 às 10:17:00
Emitido por: "SGP-e", emitido em 30/03/2018 - 12:44:33 e válido até 30/03/2118 - 12:44:33.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/VURFU0NfMTIwMjJfMDAwMTg0MDRfMTg0MTlfMjAyM18xVThSRjhKNg== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo UDESC 00018404/2023 e o código
1U8RF8J6 ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


